
Assembleia Geral sobre 
filiação ao 

PROIFES ou ao ANDES

Primeira preliminar



APUFSC – SINDICAL (criação e mudanças) 

• A Associação dos Professores da UFSC foi fundada em 24/05/75 
(a época era proibida a criação de Sindicatos para servidores 
públicos, permitida com a CF de 1988).

• Em novembro/dezembro1990, ocorreu a transformação da 
APUFSC em Seção Sindical da ANDES.

• Em setembro 2009, a  APUFSC decide desmembrar do ANDES/SN 
e transformar em SINDICATO Autônomo.

• E solicitar a CARTA SINDICAL reconhecendo a entidade como 
SINDICATO autônomo.

• Art. 8º da CF – reconhece a existência de um único sindicato 
representante da categoria.  



Constituição Federal – Art. 8º

• Art. 8º  É livre a associação profissional ou sindical, 
observado o seguinte:

• II – é vedada a criação de mais de uma organização 
sindical, em qualquer grau, representativa de 
categoria profissional ou econômica, na mesma base 
territorial, que será definida pelos trabalhadores ou 
empregadores interessados, não podendo ser inferior 
à área de um Município;



Das associações sindicais de grau superior –
organização sindical verticalizada

• Art. 533 Constituem associações sindicais de grau 
superior as Federações e Confederações organizadas 
nos termos da Lei.

• Art. 534

• Parágrafo Segundo – As federações serão constituídas 
por Estados, podendo o Ministro do Trabalho autorizar 
a constituição de federações interestaduais ou 
nacionais.



Diferenças entre o PROIFES e ANDES/SN 
(natureza das entidades e filiação)

PROIFES

• É uma entidade Sindical de 
Grau Superior – FEDERAÇÃO

• Os sindicatos podem se filiar 
a FEDERAÇÃO, sem 
abdicarem da CARTA 
SINDICAL, mantendo o seu 
‘status’. 

• Sindicato pode desfiliar-se a 
qualquer tempo.

ANDES/SN

• É um Sindicato Nacional – com 
Seções Sindicais 

• Se a decisão de APUFSC-
SINDICAL, for por aderir ao 
ANDES, a entidade terá que 
abdicar da Carta Sindical. 
Deixando sua condição de 
Sindicato.

• Caso resolva futuramente sair 
do ANDES/SN, terá que refazer 
todo o procedimento para ver  
reconhecida a condição de  
sindicato.



PROIFES (quórum da assembleia para filiação)

• Os Estatutos da APUFSC, estabelecem prazos diferentes ao 
tratar da Filiação a uma entidade de Grau Superior - Federação -
caso do Proifes.

• Art. 19 – Deverá ter convocação específica e exclusiva a 
Assembléia Geral Extraordinária em duas etapas, destinada a:

• b) filiar ou desfiliar a Apufsc-Sindical de qualquer outra entidade;

• §3º - A segunda etapa das Assembleias Gerais Extraordinárias, 
convocadas para as deliberações nas alíneas b) exigirá o voto 
eletrônico de, no mínimo, ¼ (um quarto dos filiados da Apufsc-
Sindical em dia com suas obrigações regimentais. A votação terá 
duração de acordo com o estabelecido no edital de convocação.



ANDES/SN (quórum da assembleia para dissolução da 
Apufsc, permitindo filiação ao ANDES)

• Os Estatutos da APUFSC estabelecem quórum diferenciado, 
ao tratar da dissolução da entidade, exigência necessária 
para filiar-se ao ANDES-SN.

• Art. 19 – Deverá ter convocação específica e exclusiva a 
Assembléia Geral Extraordinária em duas etapas, destinada 
a:

• f) dissolver a Apufsc-Sindical;

• §4º - A segunda etapa da Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para a deliberação prevista na alínea f) exigirá o 
voto de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos seus filiados 
efetivos em dia com suas obrigações regimentais. A 
votação terá duração de acordo com o estabelecido no 
edital de convocação.



PROIFES e ANDES/SN (em relação ao 
patrimônio – APUFSC-SINDICAL)

PROIFES

• Não haverá mudanças, posto 
que mantém a sua condição 
de SINDICATO (autonomia 
plena).

• Não HÁ qualquer DÚVIDA 
sobre a titularidade referente 
ao patrimônio ser da  APUFSC. 

ANDES/SN
• Haverá mudanças, pois perde o 

reconhecimento da  condição de 
SINDICATO (passa a ser uma seção 
sindical – do Sindicato Nacional 
(ANDES).

• Se tornando uma Seção Sindical, a 
APUFSC SINDICAL passará a ser 
fiel depositária dos bens (vide 
resposta da ANDES).

• O patrimônio pode ser objeto de 
questionamento em relação ao 
direito de propriedade.



APUFSC-SINDICAL (Do patrimônio em caso de 
dissolução da entidade)

• Capítulo III – DA DISSOLUÇÃO

Art.6º - A dissolução da Apufsc-Sindical só poderá 
ocorrer por decisão da Assembleia Geral Extraordinária 
especificamente convocada para este fim.

• Parágrafo único – Em caso de dissolução o patrimônio 
da Apufsc Sindical será destinado, pela Assembleia 
Geral, a outra instituição de fins idênticos ou 
semelhantes.



Estatutos Seção Sindical do ANDES na UFSC 
(relação ao patrimônio da Seção) caso ocorra a 
dissolução. 

• Capítulo III – DA DISSOLUÇÃO

• Art.5º - A dissolução da Seção Sindical do ANDES-SN 
na UFSC só poderá ocorrer por votação e aprovação 
de 2/3 (dois terços de seus sindicalizados reunidos em 
Assembleia Geral Extraordinária convocada 
especificamente para esse fim.

• Parágrafo único – Em caso de dissolução o patrimônio 
da Seção Sindical do ANDES-SN na UFSC será 
destinado, pela Assembleia Geral, ao ANDES-SN.



O que o Código Civil fala sobre o fiel 
depositário?

• O Código Civil de 2002, no seu artigo 629, diz que:

• “O depositário é obrigado a ter na guarda e
conservação da coisa depositada o cuidado e
diligência que costuma com o que lhe pertence, bem
como a restituí-la, com todos os frutos e acrescidos,
quando o exija o depositante”.



Diferenças entre o PROIFES e ANDES/SN 
(quanto a autonomia da APUFSC)

PROIFES

• Como continua a ser um 
SINDICATO autônomo, terá 
plena autonomia política, 
administrativa, patrimonial e 
financeira. 

ANDES

• Em sendo uma Seção Sindical 
vinculado ao ANDES/SN, sua 
autonomia política, 
administrativa, patrimonial e 
financeira, poderá encontrar 
limites no que conflitar com o 
Art. 44 do Estatuto da 
ANDES/SN.



Diferenças entre o PROIFES e ANDES/SN (referente a 
contribuição dos associados APUFSC)

PROIFES
• Art.8º Contribuição do Sindicato 

• a ) 10% dez por cento, caso a 
arrecadação seja maior ou igual 
a 320 (Salários mínimos);

• b ) 9% nove por cento, se for
maior ou igual a 160 SMs;

• c ) 8% oito por cento, ser for
maior ou igual a 80 SMs.

• *O valor a ser cobrado dos
professores é fruto de decisão
da APUFSC.

ANDES/SN
• Art. 75 Contribuição do Sindicato 

• a ) 20% vinte por cento, do 
valor arrecadado na Seção 
Sindical, das mensalidades 
dos associados.

• *Recomenda às Seções
Sindicais a padronização da
mensalidade 1% (hum por
cento) da totalidade dos
vencimentos ou remuneração
dos professores.



Diferenças entre o PROIFES e ANDES/SN 
(processo decisório – assembleias)

PROIFES

• Não interfere na 
organização interna do 
SINDICATO e nos 
processos de assembleias 
ou votações da categoria.

ANDES

• O art.9º - São direitos do(a)s 
sindicalizado(a)s:

• Parágrafo único: É vedado o 
voto não presencial, tal como 
virtual ou por procuração, nas 
instâncias deliberativas e nas 
eleições do ANDES-SN e das 
suas SEÇÕES SINDICAIS ou 
AD SEÇÕES SINDICAIS.



Prudente José Silveira Mello 
Escritório: Mello, Zilli e Prado Advogados Associados.


